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LEI Nº 2.309 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 
 

“DENOMINA DE AUDITÓRIO IRAMAIA 
SANTOS ROCHA O AUDITÓRIO DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO DE TEMPO 
INTEGRAL ADEMAR VIEIRA”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Passa a denominar Auditório Iramaia Santos Rocha, o Auditório do 

Centro de Educação de Tempo Integral Ademar Vieira. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.309 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7EC5CB4A6EA285030578EB228315E81B



quarta-feira, 28 de junho de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié
  
                    
                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
Prefeitura Municipal de Jequié ‐ Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203‐960: Fone (73)3526‐8013                                               

1 

 
 

 

LEI Nº 2.310 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 
 

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
RECUPERAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS EM VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ PROVENIENTES 
DE REPAROS QUE TENHAM SIDO REALIZADOS FORA 
DOS PADRÕES DE QUALIDADE E DOS MATERIAIS 
ORIGINALMENTE APLICADOS NO LOCAL, POR 
EMPRESAS PÚBLICAS, CONCESSIONÁRIAS DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, EMPRESAS PRIVADAS OU 
PESSOAS FÍSICAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei. 
   
Art. 1º - Ficam as empresas concessionárias de serviços públicos ou quaisquer 
outras empresas públicas ou privadas e pessoas físicas obrigadas a reparar os 
danos por elas causados nos reparos das vias públicas realizados fora dos 
padrões de qualidade e dos materiais originalmente aplicados no local, em 
virtude da realização de obras e serviços de qualquer natureza. 
 
§ 1° - Considera-se via pública, para os efeitos desta Lei, as ruas, as avenidas, 
as calçadas (passeios), os jardins, as praças, os logradouros, os caminhos, as 
passagens e as estradas que se localizem no município de Jequié.  
 
§ 2° - Entende-se por danos toda a avaria das vias públicas ocasionada por 
obras e serviços, autorizados ou não pelo Poder Público Municipal, ocorrida 
depois do reparo. 
 
§ 3° - Entende-se por padrão de qualidade a utilização do mesmo tipo de 
material originalmente utilizado nas vias públicas, observando o disposto no art. 
5° desta Lei. 
 
Art. 2º - Qualquer cidadão poderá denunciar irregularidades pelos reparos 
realizados fora do padrão original da via pública ao Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 3º - A Prefeitura Municipal de Jequié, quando do seu conhecimento 
através dos seus prepostos, independentemente da denúncia acerca das 
irregularidades, deverá, de ofício, notificar os responsáveis pela obra ou serviço 
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executados fora dos padrões de qualidade e dos materiais originalmente 
aplicados na via. 
 
Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Jequié, através dos órgãos 
competentes, depois de constatar a irregularidade, notificará os responsáveis a 
fim de que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, seja providenciada a 
regularização. 
 
Art. 4º - As pessoas indicadas no caput do art. 1° deverão efetuar os reparos 
pelos danos causados bem como a limpeza do local, sendo de inteira 
responsabilidade da empresa executora a recuperação, com a fresagem e a 
repavimentação da faixa de tráfego ao longo do trecho onde houve a 
intervenção na pista de rolamento, em áreas de estacionamentos, áreas 
verdes, calçadas (passeios) e com a sinalização gráfica anteriormente 
existente. 
 
§ 1º - Nos casos especiais em que o prazo do art. 3º tenha que ser prorrogado, 
a Prefeitura Municipal, através dos órgãos competentes, deverá autorizar a 
prorrogação da realização da obra ou serviço, após apresentação do 
cronograma de recuperação. 
 
§ 2° - Estão excluídas dos efeitos desta Lei as fundações, organizações 
sociais, organizações da sociedade civil de interesse público, organizações e 
entidades religiosas, templos religiosos ou outras associações civis e 
organizações participantes do terceiro setor. 
 
Art. 5º - Os reparos deverão ser efetuados com o mesmo tipo de material e 
qualidade originariamente aplicados no local. 
 
Art. 6º - O descumprimento desta Lei para a reparação da via pública implicará 
multa no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) por metro quadrado 
danificado. 
 
Parágrafo único. O valor da multa de que trata este artigo será atualizado, 
anualmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado 
no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será 
adotado outro índice criado por legislação federal que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda 
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Art. 7° - O Poder Executivo Municipal condicionará a expedição de novos 
alvarás de obras e serviços mediante conclusão dos reparos previstos nesta 
Lei. 
 
Art. 8º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei em até 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação. 
 
Art. 9º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Registre-se e publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.310 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.311 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 
 

“DENOMINA RUA JOSÉ AUGUSTO DE 
AGUIAR BRITO A ATUAL RUA 
EPAMENONDAS CUSTÓDIO RIBEIRO 
LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO 
JUDAS TADEU, NESTA CIDADE”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, faz saber que a 
Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Denomina de Rua José Augusto de Aguiar Brito a atual Rua 
Epamenondas Custódio Ribeiro localizada no bairro São Judas Tadeu, nesta 
cidade. 

 

 Art. 2º - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as 
providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificadora, e que 
seja feita as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, Embasa, 
Coelba e às empresas de telefonia, assim como aos seus moradores.   

 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Registre-se e publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.311 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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LEI Nº 2.312 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 
 

“DENOMINA DE PRAÇA JOSÉ 
AUGUSTO DE AGUIAR BRITO A 
ATUAL PRAÇA DR. POMPÍLIO 
SAMPAIO, LOCALIZADA ENTRE AS 
RUAS SIQUEIRA CAMPOS E JOÃO 
JOSÉ DUARTE, NO BAIRRO 
JOAQUIM ROMÃO, NESTA CIDADE”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, faz saber que a 
Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Denomina de Praça José Augusto de Aguiar Brito a atual Praça Dr. 
Pompílio Sampaio, localizada entre as ruas Siqueira Campos e João José 
Duarte, no bairro Joaquim Romão, nesta cidade. 

Art. 2º - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as 
providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificadora, e que 
seja feita as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, Embasa, 
Coelba e às empresas de telefonia, assim como aos seus moradores.   

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Registre-se e publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.312 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.313 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 
 

“INSTITUI NO CALENDÁRIO 

OFICIAL DE EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA, OS 

JOGOS PARADESPORTIVOS 

ESCOLARES MUNICIPAIS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

                                        

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do município 

de Jequié os jogos paradesportivos escolares, a serem realizados no mês de 

setembro, devido dia 22 deste mês comemorar-se o “Dia Nacional do Atleta 

paraolímpico”, ficando assim a realização desses jogos anualmente neste 

mês. 

 

Art. 2º - Fica a secretaria de esportes e educação responsáveis pela 

organização e realização ao referido evento, contando com o apoio das ONGS 

e Instituições voltadas no atendimento a pessoas com deficiência, pelo estudo 

e a inclusão das modalidades a serem desenvolvidas.   

 

Art. 3º - São objetivos dos jogos paradesportivos: 

 

I- Fomentar o paradesporto no município de Jequié de modo que, se crie uma 

cultura de respeito e valorização às pessoas com deficiência. 

II- Promover o desenvolvimento de atividades motoras, aptidão física, 

psicomotora, cognitiva, psicomotora, psíquicas e sociais das pessoas com 

deficiência por meio da prática esportiva. 
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III- favorecer o desenvolvimento da pessoa com deficiência, bem como sua 

inclusão e integração na sociedade através da prática esportiva, reduzindo a 

vulnerabilidade social.   

IV- Sensibilizar todos os setores da sociedade Jequieense da importância do 

fomento à pratica paradesportiva. 

VI- Divulgar as práticas paradesportivas existentes e ampliar aquelas já 

desenvolvidas no Município, através de promoção de atividades, campeonatos, 

palestras nas escolas, e outros eventos de exibição e demonstração das 

modalidades, entre outras ações difusoras.  

 

Art.º 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Registre-se e publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.313 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 21 DE JUNHO DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.314 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 
 

“INSTITUI A POLITICA MUNICIPAL 

DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 

AOS DIREITOS DOS ANIMAIS, NO 

AMBITO DE JEQUIE, ESTADO DA 

BAHIA”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei. 

Art. 1º - Esta lei institui a Política Municipal de Proteção e Atendimento aos 
Direitos Animais, no âmbito do Município de Jequié, Estado do Bahia. 

§ 1º - Os animais abrangidos por esta lei são os de estimação ou companhia, 
bem como os utilizados para realização de trabalhos ou de tração veicular. 

§ 2º - Para os fins do disposto nesta lei, considera-se: 

I - animais de estimação ou companhia: os animais tutelados ou destinados a 
ser tutelados por seres humanos, designadamente no seu lar, como membros 
não-humanos das famílias, ou simplesmente para seu entretenimento e 
companhia; 

II - animais de trabalho ou tração: os equinos, bovinos, muares e demais 
utilizados para trabalhos e serviços domésticos ou comerciais na realização de 
transporte de pessoas ou cargas. 

Art. 2º - São princípios da Política Municipal de Proteção e Atendimento aos 
Direitos Animais: 

I - Dignidade Animal: os animais devem ser tratados como sujeitos de direitos, 
dotados de valor intrínseco e de dignidade própria, vedado o seu tratamento 
como coisa; 

II - Participação Comunitária: é garantida a participação da comunidade, 
diretamente ou por meio de suas organizações comunitárias, na formulação da 
política municipal de atendimento aos direitos animais, bem como no 
estabelecimento e implementação dos respectivos programas; 

III - Educação Animalista: o atendimento e o respeito aos direitos animais 
devem ser implementados por meio da inclusão do tema nos currículos 
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escolares e por campanhas educativas, utilizando-se os meios de comunicação 
adequados, nas escolas, associações de bairro, canais oficiais de comunicação 
do Governo Municipal e em outros espaços comunitários, que propiciem a 
assimilação pelo público em geral acerca de: 

a) adoção ética e responsável de animais de estimação; 

b) existência da consciência e da senciência animal; 

c) sofrimento animal; e 

d) enaltecimento das práticas de vivência e convivência mais éticas, 
pacíficas e solidárias, dentro de uma perspectiva multiespecífica, 
zoopolítica e não-especista; 

IV - Cidadania Animal: os interesses dos animais, especialmente aqueles que 
habitam as cidades, devem sempre ser levados em consideração nas leis 
municipais que possam impactá-los; 

V - Substituição: sempre devem prevalecer os métodos alternativos disponíveis 
que substituam a utilização de animais para fins humanos. 

 

Art. 3º - São vedadas todas as práticas que submetam os animais à crueldade 
ou que comprometam a sua dignidade individual, competindo à família, à 
comunidade, à sociedade e ao Poder Público, zelar pela efetivação dos seus 
direitos. 

 

Art. 4º - Para os fins desta lei, os animais são reconhecidos como seres 
conscientes e sencientes e dotados de dignidade própria, sujeitos 
despersonificados de direito, fazendo jus à tutela jurisdicional, individual ou 
coletiva, em caso de violação de seus direitos". 

 

Art. 5º - Todos os animais abrangidos por esta lei têm os seguintes direitos, 
dentre outros previstos na legislação: 

I - respeito à vida, à dignidade individual e à integridade de suas existências, 
física, moral, emocional e psíquica; 

II - alimentação e dessedentação adequadas; 
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III - abrigo adequado, salubre e higiênico, capaz de protegê-los de chuva, 
vento, frio, sol e calor, com acesso a espaço suficiente para que possa exercer 
seu comportamento natural; 

IV - saúde, inclusive pelo acompanhamento médico-veterinário periódico e 
preventivo e pelo tratamento curativo imediato em caso de doença, ferimento, 
maus-tratos ou danos psicológicos; 

V - limitação de jornada de trabalho, repouso reparador e inatividade por tempo 
de serviço, no caso daqueles utilizados para trabalhos; 

VI - destinação digna, respeitosa e adequada de seus restos mortais, vedado 
serem dispensados no lixo; 

VII - meio ambiente ecologicamente equilibrado; 

VIII - acesso à justiça, para prevenção e/ou reparação de danos materiais, 
existenciais e morais e aos seus direitos individuais e coletivos. 

Parágrafo único. No caso dos animais, de quaisquer espécies, considerados 
de estimação, as famílias tutoras, a comunidade e o Poder Público empregarão 
todos os meios legítimos e adequados para a colocação daqueles 
abandonados em famílias substitutas ou, no caso dos comunitários, garantir-
lhes alimentação, abrigo e tratamento médico-veterinário. 

Art. 6º - Leis específicas instituirão: 

I - o Código Municipal de Proteção e Convivência com Animais, estabelecendo 
o ordenamento de atendimento aos direitos animais, observados os princípios, 
direitos e demais termos da presente lei; 

II - o Conselho Municipal dos Direitos Animais, órgão deliberativo e controlador 
das ações da Política Municipal de Proteção e Atendimento aos Direitos 
Animais, em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária por 
meio de organizações representativas; 

III - o Fundo Municipal dos Direitos Animais, vinculado ao Conselho Municipal 
dos Direitos Animais, destinado, exclusivamente, a custear a implementação da 
Política Municipal de Proteção e Atendimento aos Direitos Animais, o qual 
receberá, dentre outras receitas, as multas aplicadas pela fiscalização 
municipal aos responsáveis por infrações administrativas contra a fauna e os 
direitos animais; e 
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IV - o Conselho Tutelar Animal, órgão permanente e autônomo, não 
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos 
direitos animais. 

Parágrafo único. Poderá ser instituído mais de um Conselho Tutelar Animal, 
de acordo com as necessidades de atendimento regionalizado aos animais em 
situação de risco. 

Art. 7º - Para atendimento do disposto no inciso IV do artigo 6º desta Lei, o 
Poder Executivo fará constar as dotações orçamentárias necessárias à 
instituição e à atuação do Conselho Tutelar Animal. 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se e publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.314 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.315 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 
 

“DENOMINA DE PRAÇA IDELÍPIO BARROS 
GOMES A PRAÇA PRINCIPAL DE MONTE 
BRANCO, DISTRITO DE JEQUIÉ-BA”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Passa a denominar Praça Idelípio Barros Gomes, a praça principal 

de Monte Branco, distrito de Jequié-BA. 

 

Art. 2º - Compete ao Poder Executivo Municipal informar aos órgãos 

competentes de correios, telefonia, abastecimento de água e energia da 

nomeação do logradouro. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado as 

disposições em contrário.  

 

Registre-se e publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.315 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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LEI Nº 2.316 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 
 

“INSTITUIR NO CALENDÁRIO DE EVENTOS 

DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BAHIA, O 

MOVIMENTO “MAIO AMARELO”, 

DEDICADO À DIMINUIÇÃO DOS ÍNDICES DE 

SINISTROS DE TRÂNSITO ATRAVÉS DA 

CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E 

COMBATE À VIOLÊNCIA NO TRÂNSITO E 

PROMOVER A EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO 

ATRAVÉS DA SUMTRAM E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNCIPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Jequié aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei.  

 

Art. 1º - Fica instituído o movimento “MAIO AMARELO”, dedicado a 

diminuição dos índices de sinistros de trânsito através da conscientização, 

educação, prevenção e combate à violência no trânsito, a ser celebrado em 

todo o mês de maio neste município. 

 

Parágrafo Único. O símbolo da campanha será um laço na cor amarela. 

 

Art. 2º - O movimento “MAIO AMARELO” passa a integrar o calendário de 

eventos do Município de Jequié - Bahia, com ações a serem desenvolvidas em 

todo o mês de maio, de acordo ao tema determinado em campanha nacional 

da SENATRAN – Secretaria Nacional de Trânsito, instituído por Resolução do 

CONTRAN, obedecendo as diretrizes do PENATRANS – Plano Nacional de 

Redução de Mortes e Feridos no Trânsito (Lei 13.614/18); sempre que 

possível, os eventos se darão com a colaboração de um Observador 
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Certificado pelo Observatório Nacional de Segurança Viária (Criador e 

Coordenador do movimento no Brasil)  e que este esteja representante do Maio 

Amarelo, no Estado da Bahia. 

 

Art. 3º - As ações educativas e preventivas DEVEM ser realizadas durante 

todo o ano como prevê a Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) e 

intensificadas no mês de maio por toda a população, com a iniciativa do poder 

público e apoio das instituições de ensino, dos órgãos de segurança pública e 

de trânsito, em cooperação com a iniciativa privada, entidades civis e 

munícipes, visando diminuir os índices de sinistros de trânsito na cidade, bem 

como, proporcionar um trânsito mais humano que preserve vidas e promova 

segurança no deslocamento de todos os usuários das vias urbanas e rurais. 

 

Art. 4º - As campanhas educativas se darão de diversas formas: palestras, 

reuniões, passeios, blitz educativas, fóruns, workshops, seminários, 

entrevistas, e tantos outros modos de reunir pessoas para falar do que é 

considerado ainda pela OMS (Organização Mundial de Saúde), como uma 

epidemia: o elevado número de mortes e feridos por sinistros de trânsito em 

todo o país. 

 

Art. 5º - Compete ao órgão de trânsito municipal SUMTRAN, no âmbito de sua 

circunscrição: 

 

I - Promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

II - Implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito; 

III - criar, implantar e manter escolas públicas de trânsito, destinadas à 

educação de crianças, adolescentes, jovens e adultos, por meio de aulas 

teóricas e práticas sobre legislação, sinalização e comportamento no trânsito, 

podendo ser feito de forma transversal, através de programas já reconhecidos 
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pela SENATRAN, bem como assinar termos de cooperação técnica com 

instituições que formam professores da rede de ensino para que atuem como 

multiplicadores da educação de trânsito nas escolas convencionais. 

 

Art. 6º - As campanhas de trânsito estabelecidas anualmente pelo CONTRAN, 

são de caráter permanente, e os serviços de rádio e difusão sonora de sons e 

imagens explorados pelo poder público, são obrigados a difundi-las 

gratuitamente, com a frequência recomendada pelos órgãos competentes do 

Sistema Nacional de Trânsito, conforme prevê a Lei Federal 9.503/97, art. 75, § 

2º.  

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Registre-se e publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.316 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
 

EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

______________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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